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I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

24l061202L tendo sido lido na sessão na mesma data. Após foi encaminhado para esta Comissão e

aportado no dia 2510612021, conforme as fls. 02 e 06v.

Submete-se a esta Comissão o Veto Total n.o 671202t, de autoria do Poder Executivo,

aposto ao Projeto de Lei n.'26412019, de autoria do Deputado Sebastião Rezende.

Nas razões do veto, o Governador do Estado, O Governador justiÍica que a proposta

padece do vício de inconstitucionalidade formal em virtude da disposição do art. 58 do ADCT da
-Constituição 

do Estado de Mato Grosso, inserido pela Emenda Constitucional n" 8112017, que veda

a ciaçáo de fundos especiais que não possuam receita própria na vigência do Regime de

Recuperagão Fiscal, vigente até dezembro de2022.

^ 
Após os autos foram encamiúados a esta Comissão para a emissão de parecer.

E o relatorio.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com o artigo 36 da

Constituição do Estado de Mato Grosso e artigos 302, § 1" e 369, inciso I, alínea "a" do Regimento

Interno desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal, jurídico e regimental

sobre todas as proposições ofeiecidas à deliberação da Casa, bem como sobre os vetos que tenham

por fundamento a inconstitucionalidade.

De acordo com o artigo 42 da Constituição do Estado de Mato Grosso, o governador

somente pode vetar o projeto de lei por inconstitucionalidade ou que seja contrário ao interesse

público, in verbis:
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Assim, considerando que a proposta^p:9".., do vício de inconstitucionalidade formal

devido a vedagão imposta pelo art. íá ã" epcr da constituição do Estado de Mato Grosso'

opinamos Pela manutenção do veto'

Desta forma, com base no artigo 42, § 1. da constituição Estadual pode o Governador do

Estado vetar o projeto, sendo que, ante ír rur'O""do veto, o mesmo deve ser mantido'

É o parece..
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III - Voto do (a) Relator (a)

Diante do exposto' voto pela manutenção do Veto

Executivo'

Sala das comissões' t'' p'l d" oÁ; de202l'

- Ficha de Votação

Total n.o 671202t de autoria do Poder
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É-zunião da Comissão em
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Voto Relator (a G--. aoto.ia do Poderl nj 6712

Executivo.
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Posição na Comissão

Relator (a)

uiabá-MT (DN)
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Reunião 10e Reunião Ordinária Remota
Data 29l06l2O2L Horárío 08h00min
Proposição Veto Total ne 671202L- MSG 103/2021
Autor (a) Poder Executivo

DEPUTADOS TITULARES stM NÃO ABSTENçÃO AUSENTE

WILSON SANTOS - Presidente X

DR EUGÊNlO - Vice-Presidente X

DILMAR DAL BOSCO X

DELEGADO CLAUDINEl X

SEBASTIÃO REZENDE X

DEPUTADOS SUPLENTES

CARLOS AVALONE

FAISSAL

EDUARDO BOTELHO

XUXU DAL MOLIN X

SOMA TOTAL 5 L

RESULTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pelo Deputado Dil
pela MANUTENÇÃO. Votaram com o relator os Deputados Delegad
presencialmente, Dr. Eugênio e Xuxu Dal Molin por videoconferência. A
Rezende. Sendo a propositura aprovada com parecer pela MANUTENÇÃ(

mar Dal Bosco, com parecer
o Claudinei, Wilson Santos
usente o Deputado Sebastião
).

Waleska Cardoso
Consultora Legislativa - N
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